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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto

                          ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                          CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

__________________________________________________________________________________  
Av. Nascer do sol, s/n -  Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90  

email: pmnovaredencao@gmail.com 
 

 

 
DECRETO Nº 020, DE 31 JANEIRO DE 2019 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Tributos o Srº. Édipo Luann Carvalho dos Santos Moura.  
 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita, 31 de Janeiro de 2019. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Inexigibilidade

                         ESTADO DA BAHIA 
           P   REFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

                     CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 019/2019 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2019 
 
Objeto: contratação  de  serviços  técnicos  especializados  de  assessoria  e  consultoria  na  área  de 
controle interno, de planejamento para Secretarias Municipais de Nova Redenção. 

Contratado: CONMUNI ASSESSORIA E SERVIÇOS CONTABEIS EIRELI-ME 
Valor Global: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 
Período de Vigência: 03 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019; 
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
Dotação: 
UNIDADE: 02.03.01 Secretaria Municipal de Administração;  
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0020.2008 –Desen. e Manu. das Ações da Sec.de Administração;  
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;  
FONTE: 0 – Recursos Ordinários. 
Data: 03 de janeiro de 2019. 
Ratifico o Processo acima. 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares –Prefeita Municipal 
 

 
  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO Nº019/2019 
 

 
CONTRATO Nº:019/2019. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 019/2019. 
RESUMO DO OBJETO: contratação  de  serviços  técnicos  especializados  de  assessoria  e 
consultoria  na  área  de  controle  interno,  de  planejamento  para  Secretarias  Municipais  de  Nova 
Redenção. 
MODALIDADE: Contratação direta por Inexigibilidade conforme estabelecido no Art. 25, 
inciso II da Lei nº 8.666/93. Nº 001/2019. 
NOME DA CONTRATADA: CONMUNI ASSESSORIA E SERVIÇOS CONTABEIS 
EIRELI-ME 
ESPECIE: Prestação de Serviços 
CPF/CNPJ: 08.862.738/0001-70 
VIGÊNCIA: 03/01/2019 A 31/12/2019 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 
Período de Vigência: 12 meses, com início na data da assinatura;  
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: UNIDADE: 02.03.01 Secretaria Municipal de Administração;  
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0020.2008 –Desen. e Manu. das Ações da Sec.de Administração;  
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;  
FONTE: 0 – Recursos Ordinários. 
 Nova Redenção, 03 de janeiro de 2019. Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares - 
Prefeita Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

                         ESTADO DA BAHIA 
           P   REFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

                     CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
Processo Administrativo nº. 022/2019 
Objeto: contratação de empresa especializada em prestação de serviços de assessoria e 
consultoria jurídica em ações e defesas cíveis e trabalhistas na primeira instancia, referente a 
processos de interesse da administração municipal.  
Contratado: ALISSON DEMONSTHENES LIMA DE SOUZA- ME. 

Valor Global: R$52.800,00 ( cinqüenta e dois mil e oitocentos reais)  
Período de Vigência: 04 de janeiro 2019 a 31 de dezembro 2019; 
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
Fonte de Recursos: 

Data: 04/01/2019. 
Ratifico o Processo acima. 

Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares 
Prefeita 

 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO Nº 022/2019 
 

 
A prefeita municipal de Nova Redenção, estado da Bahia, torna público que firmou contrato nº 
022/2019, objeto da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2019, com a empresa 
ALISSON DEMONSTHENES LIMA DE SOUZA- ME, CNPJ nº13.709.554/0001-04, é 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de assessoria e consultoria 
jurídica em ações e defesas cíveis e trabalhistas na primeira instancia, referente a processos de 
interesse da administração municipal. As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentária: UNIDADE: 02.01.01  Gabinete da prefeita; 
PROJETO/ATIVIDADE:. 2003  – Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Gabinete, 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; 
FONTE: 0 – recursos ordinários.  Assinam pela empresa Alisson Demonsthenes Lima de Souza e 
pela prefeitura Guilma Rita de cássia Gottschall da Silva Soares.- Prefeita Municipal.Data: 04 de 
janeiro de 2019.Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares –Prefeita municipal 
 
 

Unidade: 02.01.01  Gabinete da prefeita 
Atividade: 2003 – Desenvolvimento e Manutenção das 

Ações do Gabinete. 
Elemento 33903900 -Outros  Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
Fonte: 0 Recurso Ordinário 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

                         ESTADO DA BAHIA 
           P   REFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

                     CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

 
 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº. 025/2019 
Objeto: Contratação de prestação de serviço em auditoria contábil e tributária em empresas 
atuantes neste município com o intuito de erradicar a evasão e sonegação fiscal, objetivando 
incrementar a arrecadação das receitas próprias do município, bem como a melhoria da 
qualidade do serviço de gerenciamento tributário. 
Contratado: M M C DOS SANTOS ASSESSORIA - ME   
Valor Global: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 
Período de Vigência: 05 de janeiro de 2019 a 31 de março de 2019 
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
Dotação: 
UNIDADE: 02.02.01 Sec. De Finanças;  
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0020.2009 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações da 
Sec. de Finanças;  
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;  
FONTE: 0 – Recursos Ordinários. 
Data: 05 de janeiro de 2019 
Ratifico o Processo acima. 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares –Prefeita Municipal 

 
 
 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO Nº 025/2019 
 
 

A prefeita municipal de Nova Redenção, estado da Bahia, torna público que firmou contrato 
nº 025/2019, objeto da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 005/2019, com a empresa 
M M C DOS SANTOS ASSESSORIA - ME, CNPJ 08.073.931/0001-21, para contratação 
de prestação de serviço em auditoria contábil e tributária em empresas atuantes neste 
município com o intuito de erradicar a evasão e sonegação fiscal, objetivando incrementar a 
arrecadação das receitas próprias do município, bem como a melhoria da qualidade do serviço 
de gerenciamento tributário, no valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), cujo 
contrato terá sua duração  de 05 de janeiro de 2019  a 31 de março de 2019. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
 UNIDADE: 02.02.01 sec. de finanças; PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0020.2009 – 
desenvolvimento e manutenção das ações da sec. de finanças; ELEMENTO DE DESPESA: 
33903900 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; FONTE: 0 – recursos ordinários.  
Assinam pela empresa Mario Moacyr Carneiro dos Cantos e pela prefeitura Guilma Rita de 
cássia Gottschall da Silva Soares. Prefeita Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto

                          ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                          CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

__________________________________________________________________________________  
Av. Nascer do sol, s/n -  Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90  

email: pmnovaredencao@gmail.com 
 

 

DECRETO Nº 021, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 

Nomeia o Chefe da Divisão de Tributos. 
 

 
A Prefeita Municipal de Nova Redenção, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, da forma que autoriza  a Lei 
Municipal N° 161 de 20 Setembro de 2017,  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Chefe da 
Divisão de Tributos o Srº. Vitor Portela de Oliveira. 
 
Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e destitui 
eventual nomeação anterior. 
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Redenção, Bahia, 01 de fevereiro 
de 2019. 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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